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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na locação de veículos, caminhão carroceria e miniônibus, com 
motorista, para atendimento das demandas de escoamento da produção agrícola e transporte de servidores 
da Secretaria Municipal de Produção Rural, no Município de Parauapebas Estado do Pará. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a contratação que se propõe pela necessidade de atendimento das demandas da Secretaria 
Municipal de Produção Rural conforme detalhamento a seguir: 

2.1.1. A LOCAÇÃO DE CAMINHÃO CARROCERIA tem o objetivo permitir o apoio no escoamento da 
produção agrícola no município, visto a dificuldade de transporte no meio rural, principalmente devido ao 
alto preço do frete ao produtor rural que queira contratar de forma individual o transporte de sua 
produção. A contratação referida beneficiará as famílias que produzem e vendem no Centro de 
Abastecimento de Parauapebas CAP, que é o principal meio de escoamento da produção da Agricultura 
Familiar. Tal apoio fortalece a permanência do homem no campo através da oportunidade de venda da 
produção (demanda de produtos no CAP aumenta a cada ano) além de estimular o consumo da população 
de Parauapebas a usar na alimentação produtos produzidos dentro do município com qualidade e valor 
acessível. A contratação vai proporcionar, ainda, o desenvolvimento econômico das unidades de produção 
familiares e estimular a inclusão de novas famílias no processo produtivo que ajudará no aumento e 
variedade da oferta de produtos na feira. 

2.1.2. O MINIÔNIBUS se faz necessário devido a necessidade de transporte dos 23 (vinte e três) 
servidores lotados no Centro de Treinamento para a Agricultura Familiar, localizado na PA 160, Km 23, 
município de Parauapebas. O veículo transportará os servidores desta secretaria para o CETAF. Além 
disso, atenderá conforme as necessidades de transporte nos dias de campo, reuniões e treinamentos na 
zona rural do município de Parauapebas. 

2.1.3. Vale ressaltar que este procedimento está pautado nos princípios da vantajosidade, da 
economicidade, eficácia e eficiência, proporcionando a presteza, celeridade, segurança e pronto 
atendimento à demanda dos munícipes perante a Secretaria Municipal de Produção Rural. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. O objeto deste Termo de Referência, fundamenta-se legalmente no Decreto Federal 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, no Decreto Municipal n° 520, de 28 de Abril de 2020, na Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002 do Decreto Federal n° 3.555 de 08 de agosto de 2.000, no Decreto Federal 8.538/2015, na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e na Lei Complementar Municipal n° 009/2016, 
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas 
alterações posteriores e demais legislações em vigor. 

4. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

4. 1. Pregão Eletrônico, tipo menor preço unitário. 

S. QUANTIDADES E PREÇOS 

VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 
CAMINHÃO CARROCERIA C/ CAPACIDADE DE 9 T -  
136 KW 144,00 SERVIÇO - R$ 32.466,49 R$ 4.675.174,56 

2 MINI-ÔNIBUS - 111 KW  12,00 SERVIÇO R$ 29.075,65 R$ 348.907,80 

Total: R$ 5.024.082,36 
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